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Jorge Susumu Seino – Oficial de Registro
DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA HABILITAÇÃO DE CASAMENTO
DOS NOIVOS: 
a) Documento de Identificação com foto (RG/CPF ou CNH)
Decreto 10977/2022: “Art. 16.  A Carteira de Identidade poderá ter a validade negada em razão de:
I - alteração dos dados nela contidos, quanto ao ponto específico;
II - existência de danos no meio físico que comprometam a verificação da sua autenticidade;
III - alteração de características físicas do titular que suscitem dúvidas fundadas sobre a sua identidade; ou
IV - mudança significativa no gesto gráfico da sua assinatura.
Parágrafo único.  A validade da Carteira de Identidade não poderá ser negada com fundamento no disposto nos incisos III e IV do caput quando o titular for pessoa enferma ou tiver idade a partir de sessenta anos.”.
b) Comprovante de residência original de Pontal do Paraná (conta de água, luz, IPTU, etc)
c) Trazer o formulário anexo a esta lista, integralmente preenchido e assinado, pelos noivos e testemunhas.
d) Para os noivos solteiros: Certidão de Nascimento atualizada (emitida dentro de 90 dias);
e) Para os noivos divorciados: 
e.1) Certidão de casamento atualizada, contendo a averbação de divórcio) emitida dentro de 90 dias);
e.2) cópia da Certidão de Nascimento (não precisa estar atualizada);
e.3) Certidão da escritura pública do divórcio (no caso de divórcio extrajudicial); ou Carta de Sentença ou Formal de Partilha ou ainda, certidão narrativa do processo (no caso de divórcio judicial), onde demonstre se os bens foram ou não partilhados.
“Art. 1.523. Não devem casar: [...] III - o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a partilha dos bens do casal [...]”
f) Para os noivos viúvos: 
f.1) Certidão de casamento atualizada contendo a averbação de óbito do cônjuge falecido;
f.2) Cópia da Certidão de Nascimento (não precisa estar atualizada);
f.3) Escritura Pública de Inventário ou Formal de Partilha, ou ainda, Declaração acerca da existência ou inexistência de partilha dos bens comuns do casamento anterior (conforme modelo a ser entregue no dia da entrada do processo de habilitação).
g) Para os noivos com idade entre 16 e 17 anos completos: ambos os pais deverão comparecer com Identidade e CPF; caso algum deles seja falecido, apresentar a certidão de óbito; caso um dos pais seja analfabeto, deverá comparecer com 03 testemunhas.
*Menores de 16 anos são impedidos de casar, conforme artigo 1.520 do Código Civil: 
“Art. 1.520. Não será permitido, em qualquer caso, o casamento de quem não atingiu a idade núbil, observado o disposto no art. 1.517 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 13.811, de 2019)
h) Para noivos estrangeiros: 
h.1) Cédula de Identidade (RNE) ou Passaporte (traduzido);
h.2) prova de estado civil (atestado consular) (VÁLIDA POR 90 DIAS);
h.3) certidão de nascimento ou casamento com averbação de divórcio, atualizadas (emitidas dentro de 90 dias), TRADUZIDAS POR TRADUTOR JURAMENTADO, APOSTILADAS e registradas por Oficial de Registro de Títulos e Documentos; 
* Apresentar a documentação para análise.
DAS TESTEMUNHAS:
i) trazer duas TESTEMUNHAS no dia habilitação (maiores e capazes, parentes ou não, que atestem conhecer os nubentes e declarem não existir qualquer impedimento para se casarem.), portando documento de identificação com foto e CPF, as quais deverão comparecer no dia da cerimônia também.
OBSERVAÇÕES:
1) Para o casamento civil realizado no Cartório ou casamento Religioso com efeito Civil serão somente 02 (duas) testemunhas; para Casamento no Civil realizado fora do Cartório serão (04) quatro testemunhas e ainda, para noivos impossibilitados de assinar ou que sejam analfabetos, serão  (05) cinco testemunhas.
2) “VALOR DAS CUSTAS: TABELA REFERENTE AO ANO DE 2025 SUJEITO A REAJUSTES”:
2.1) Casamento Civil realizado no Cartório: R$ 484,26 (Neste valor não está incluso o valor do Juiz de Paz – R$ 80,00, o qual deverá ser pago diretamente a ele no dia da celebração do casamento).
2.2) Casamento Civil realizado fora do Cartório + diligencias ao local = R$ 682,10. (Neste valor não está incluso o valor do Juiz de Paz – R$ 150,00, o qual deverá ser pago diretamente a ele no dia da celebração do casamento).
(Obs** Para realização de casamento na Praia, é necessário Alvará de Licença ou Permissão da Prefeitura)
2.3) Casamento Religioso com efeito Civil: R$ 552,50. (Para um casamento religioso com efeito civil, a igreja/instituição religiosa precisa estar regularizada legalmente (possuir CNPJ ativo) e o celebrante deve ser um ministro religioso reconhecido. )
2.4) Conversão de União Estável em Casamento: R$ 484,26 (apresentar Escritura Pública de Constituição de União Estável)
2.5) Além dos valores acima, caso os cônjuges sejam registrados neste cartório (nascimento ou casamento), terá o acréscimo do valor referente à Anotação de Casamento: R$ 12,00 CADA ANOTAÇÃO.
3) ANTES DE DAR ENTRADA É IMPORTANTE ESCOLHER O REGIME DO CASAMENTO:
3.1) COMUNHÃO PARCIAL DE BENS: Este é o regime de bens vigente no Brasil desde 1977. Neste regime, os bens adquiridos durante o casamento, por título oneroso, pertencem a ambos os cônjuges, mesmo que apenas um tenha realizado a compra. Bens anteriores ao casamento e aqueles recebidos por doação ou herança permanecem como bens particulares de cada cônjuge. A escolha deste regime NÃO depende da lavratura de escritura pública de pacto antenupcial.
3.2) COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS: Neste regime todos os bens que cada cônjuge possui, tanto os adquiridos antes quanto durante o casamento, são considerados como um patrimônio único do casal. Em caso de separação ou divórcio, esses bens são divididos igualmente entre ambos, independentemente de quem os adquiriu. Todos os bens adquiridos antes e depois do casamento ficarão pertencendo ao casal. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.
3.3) SEPARAÇÃO DE BENS: Neste regime, cada cônjuge manterá a propriedade exclusiva dos bens que possui antes e durante o casamento. Em caso de divórcio, não há partilha de bens, e cada cônjuge permanece com o que lhe pertence. Em caso de falecimento, o cônjuge sobrevivente herda os bens particulares do falecido, juntamente com os descendentes ou outros herdeiros, conforme as regras do Código Civil. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.
3.4) PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS: Neste regime cada cônjuge administra seus bens de forma autônoma durante a união, como se estivessem sob separação de bens. No entanto, ao término do casamento, os bens adquiridos onerosamente durante a relação (os chamados aquestos) são partilhados igualmente entre ambos. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.
4) OS NOIVOS DEVEM COMPARECER AO CARTÓRIO, portando todos os documentos necessários acompanhados das 02 testemunhas, pelo menos 10 (dez) dias úteis antes da data que pretendem casar.
5) Caso remanesçam dúvidas, entrar em contato pelos telefones/e-mail: 
(41) 3455 3781 (WhatsApp), 3458-2673 ramal 02, (41) 9 8400 2664 
E-mail:  registrocivilpontal@gmail.com
Cartilha sobre o Casamento: Preparação para o casamento - Casar é Legal: https://arpenbrasil.org.br/wp-content/uploads/2023/03/NovaCartilhaCasamentoCivil.pdf
Vídeo orientando sobre a importância do casamento civil: https://www.youtube.com/watch?v=2qYgTTRM7PA

FORMULÁRIO PARA HABILITAÇÃO DE CASAMENTO


DADOS DO(A) NUBENTE 1: NOME:_____________________________________________________
Estado Civil:    (   ) solteiro(a)  (   ) divorciado(a)  (   ) viúvo(a)
Profissão:__________________________  Fone:____________
E-mail:______________________________.
HAVERÁ ALTERAÇÃO DO NOME APÓS O CASAMENTO? (  ) Sim   (  ) Não
 Indique o novo nome adotado após o Casamento:
____________________________________________________________
DADOS DOS PAIS DO(A) NUBENTE 1:
GENITOR 1:_________________________________________________________
Já falecido: (   ) sim        (   )não            Caso sim, data: ____/____/______
Nacionalidade _________________  Data de nascimento: ____/____/____
Endereço:_____________________________________________________
GENITOR 2:_________________________________________________________
Já falecida: (   ) sim  (   )não                 Caso sim, data: ____/____/_______
Nacionalidade _________________   Data de nascimento:  ____/____/___
Endereço: ____________________________________________________
 
DADOS DO(A) NUBENTE 2:
NOME:________________________________________________
Estado Civil:   (  ) solteiro(a)    (   ) divorciado(a)    (   ) viúvo(a)
Profissão:_______________________     Fone:___________________________
Email:______________________________________.
HAVERÁ ALTERAÇÃO DO NOME APÓS O CASAMENTO? (  ) Sim   (  ) Não
Indique o novo nome adotado após o Casamento:
_________________________________________________________________

DADOS DOS PAIS DO(A) NUBENTE 2:
 GENITOR(A) 1:____________________________________________________
Já falecido: (   ) sim        (   )não            Caso sim, data: ____/____/______
Nacionalidade _________________  Data de nascimento: ____/____/____
Endereço:_____________________________________________________
GENITOR(A) 2:_____________________________________________________
Já falecida: (   ) sim  (   )não                 Caso sim, data: ____/____/_______
Nacionalidade _________________   Data de nascimento:  ____/____/___
Endereço: ____________________________________________________

REGIME DE BENS ADOTADO:
 
(  ) COMUNHÃO PARCIAL DE BENS: Neste regime, os bens adquiridos durante o casamento, por título oneroso, pertencem a ambos os cônjuges, mesmo que apenas um tenha realizado a compra. Bens anteriores ao casamento e aqueles recebidos por doação ou herança permanecem como bens particulares de cada cônjuge. A escolha deste regime NÃO depende da lavratura de escritura pública de pacto antenupcial.
(   ) COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS: Neste regime todos os bens que cada cônjuge possui, tanto os adquiridos antes quanto durante o casamento, são considerados como um patrimônio único do casal. Em caso de separação ou divórcio, esses bens são divididos igualmente entre ambos, independentemente de quem os adquiriu. Todos os bens adquiridos antes e depois do casamento ficarão pertencendo ao casal. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.
( )SEPARAÇÃO DE BENS: Neste regime, cada cônjuge manterá a propriedade exclusiva dos bens que possui antes e durante o casamento. Em caso de divórcio, não há partilha de bens, e cada cônjuge permanece com o que lhe pertence. Em caso de falecimento, o cônjuge sobrevivente herda os bens particulares do falecido, juntamente com os descendentes ou outros herdeiros, conforme as regras do Código Civil. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.
(   ) PARTICIPAÇÃO FINAL NOS AQUESTOS: Neste regime cada cônjuge administra seus bens de forma autônoma durante a união, como se estivessem sob separação de bens. No entanto, ao término do casamento, os bens adquiridos onerosamente durante a relação (os chamados aquestos) são partilhados igualmente entre ambos. A escolha deste regime dependerá da apresentação de escritura pública de pacto antenupcial.

DATA DA CERIMÔNIA:____/___/_____  HORÁRIO: ____:____hs
LOCAL: _______________________________________________________



TESTEMUNHAS PARA O CASAMENTO:
TESTEMUNHA 1:
NOME:_________________________________________________________
Estado Civil: (   ) solteiro   (  ) casado	  (   ) divorciado	(   ) viúvo
Data de nascimento:____/____/_____Nacionalidade:_________________ 
Profissão:____________________ Fone:___________________________ 
Endereço:_____________________________________________________
TESTEMUNHA 2:
NOME:_______________________________________________________
Estado Civil: (   ) solteiro   (  ) casado  (   ) divorciado (   ) viúvo
Data de nascimento:____/____/_____ Nacionalidade:_________________ 
Profissão:_________________   Fone:________________________ Endereço:________________________________________________.
*Declaramos serem verdadeiros os dados acima descritos, isentando esta Serventia de quaisquer erros.
*Declaramos ciência quanto as custas do Juiz de Paz, as quais deverão ser pagas diretamente a ele, no dia da celebração do casamento.
Pontal do Paraná, ____/_____/_______.

NUBENTE 1: 
____________________________________
NUBENTE 2:
_____________________________________
Testemunha 1:
_____________________________________
Testemunha 2:
_____________________________________
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